
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE - PE 900092024 -
Esclarecimentos

    São Paulo, 19 de Julho de 2024

 

Ao O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE – TER-AC,
A/C Pregoeiro Para: pregoeiro@tre-ac.jus.br
 
Assunto: Pregão Eletrônico 900092024 – Registro de preços para contratação de serviços de
telecomunicações.
Razão social: Hughes Telecomunicações do Brasil LTDA
CNPJ: 05.206.385/0001-61
Endereço completo: Av. Brigadeiro Faria Lima, 201, Conjunto 72, Pinheiros, São Paulo (SP)
Nome completo do representante legal: Rafael Meinking Guimarães
Funcionário ou interessado subscritor do pedido: Renato Augusto Mueller
 
 
A Hughes Telecomunicações do Brasil LTDA, na condição de licitante interessada solicita os seguintes
esclarecimentos respeito do certame em tela.

Questionamento 1 – Para o fornecimento do serviço starlink são adotadas as condições de prestação de serviços conforme links a
seguir:

 

https://www.starlink.com/legal?regionCode=BR. 
https://www.starlink.com/legal/documents/DOC-1001-59234-61?regionCode=BR
https://www.starlink.com/legal/documents/DOC-1032-64959-75?regionCode=BR

 Entendemos que estão de acordo com as características do serviço e condições de fornecimento.
Sendo que em caso de divergências entre a especificação técnica e as condições da proprietária da
constelação, prevalecerá a segunda, sem prejuízo para a licitante que está revendendo uma solução
global de mercado. Está correto nosso entendimento?
 
Questionamento 2 – A solução Starlink não garante nenhum tipo de parâmetro de disponibilidade, latência
ou perda de pacotes.  Dessa forma, para a solução de conectividade LEO utilizando Starlink, não é possível
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que a contratada garanta esses parâmetros. Entendemos que a contratante está de acordo com essas
características da solução Starlink.
 
Questionamento 3 - Conforme o questionamento anterior, como a solução Starlink não garante parâmetros
mínimos de disponibilidade, latência ou perda de pacotes, não é possível que ocorra nenhum tipo de
penalidade a contratada com relação a esses itens. Entendemos que a contratante está de acordo com
essas características da solução Starlink.
 
Questionamento 4 -   A solução Starlink não permite nenhum tipo de gerência e/ou acesso aos seus
equipamentos. Com isso não é possível disponibilizar acesso SNMP aos equipamentos remotos.
Entendemos que a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.
 
Questionamento 5 - A solução Starlink não possui garantia de velocidade de download e nem de upload,
fornecendo uma velocidade média de download entre 220-40 Mbps e 8-25 Mbps de upload. Entendemos que
a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.
 
Questionamento 6 - Após o atingimento da franquia contratada, o site em questão irá migrar
automaticamente para um plano sem prioridade na rede com menor expectativa de banda. Caso opte, a
contratante pode comprar uma franquia adicional que será faturada por GB consumido. Entendemos que a
contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.
 
Questionamento 7 – O edital e seus Anexos especifíca que:

 
“Definição: Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de telecomunicações, com acesso a
circuito de acesso à internet via satélite banda larga e uso da rede de satélites
interconectados à Starlink em órbita terrestre baixa (LEO), incluindo
equipamentos em locação, serviço de instalação, suporte técnico e
manutenção.”

 
Dado que a natureza do objeto inclui fornecimento de equipamentos em locação, suporte técnico e
manutenção, partindo do princípio da economicidade e considerando a impostação correta dos serviços a
serem prestados, entendemos que será permitido o faturamento mensal em duas rubricas distintas, uma
delas relacionada ao serviço de telecomunicações e outra relacionada a locação do terminal e manutenção.
Nosso entendimento está correto?
 
Questionamento 8 – O edital e seus Anexos especifica que:
 

Com base nas leis que regem o certame, visando a ampla competitividade e a busca pela maior economia ao
erário e conforme especificado no próprio edital, serão aceitos atestados de conectividade satelital com
terminais pequenos (VSAT) em bandas KA, KU, C entre outras.  Está correto o nosso entendimento?
Atenciosamente,

26/07/2024, 12:53 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE - PE 90009202... - Maria Clara Carlos Luna

https://correio.tre-ac.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkAGQ2MGJkMGZlLTBlMjAtNDUwMS04Mjc3LTUxNjAxN2Q5N2M0… 2/3



 
FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE
 
 
 
Renato Mueller | Senior Sales Manager – Public Sector
+55 11 95474-9060
rmueller@hughes.com.br
https://www.hughes.com.br/corporativo

 
 
 
Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente. Imprima somente o estritamente necessário.
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Solicitação de esclarecimento - Pregão Eletrônico EDITAL Nº 90009-
TRE-AC - UASG: 070002

Prezados(as) da comissão de licitação TRE-AC
 
Respeitosamente nós da Empresa ANUVU/GLOBAL EAGLE (CNPJ 09.354.828/0001-12),
gostaríamos de solicitar esclarecimento a certa das dúvidas e sugestões abaixo;
 
 

1. De acordo com o solicitado neste edital o item firewall, informado no grupo 3, item 4. Solicita
um fiwarell Opensource, seria possível aceitar plataformas similares em licenciamento, como
tipo Mikrotik?

2. Equipamento Firewall deverá estar devidamente licenciado na Anatel? Está correto nosso
entendimento?

3. O edital sinaliza um volume de contratação inicial. Este quantitativo do grupo 1, 2 e 3. Eles
serão contratados de imediato após assinatura de contrato?

4. A solução solicitada como itinerante Grupo 1, entendemos que não será utilizada em
movimento, ao chegar no local, terá características de serviço fixo. Está correto nosso
entendimento?

5. A solicitação de hands-on para apresentar a solução. Deverá ser apresentado de forma
presencial ou poderá ser remoto por vídeo de treinamentos?

6. A solicitação deste edital e seus anexos, sinalizam a contratação da solução da Starlink. Sendo
assim, entendemos que os órgãos que iram utilizar os recursos desta rede, logo estão de
acordo com as Política de Utilização Razoável do fabricante.

7. A solicitação deste edital é para contratar serviços Starlink, sendo assim, entendemos que a
recomendação do fabricante será atendida, onde somente poderá contratar serviço através um
revendedor autorizado. Conforme link do https://support.starlink.com/?topic=9b7746f8-e2ee-
0fd4-7ffb-3bbe0ab35cbc . Neste link, estão todas as empresas revendedoras da solução. Caso
não esteja nesta lista, esta fora das regras.

8. Entendemos que zelar pela guarda dos equipamentos durante todo o período do contrato será
de responsabilidade da contratante. Em caso de qualquer dano por mal uso, será reembolsado
o valor do reparo e/ou do kit. Está correto nosso entendimento? 

 
 
Desculpe enviar somente agora os questionamentos.
 
Grato.
 
Atenciosamente,

Paulo Mensoni
Account Executive
 
São Paulo, Brazil  
M: +55 11 98593 7606

Paulo Ricardo Mensoni <paulo.mensoni@anuvu.com>
seg 29/07/2024 09:21

Para:pregoeiro <pregoeiro@tre-ac.jus.br>;

Cc:slc <slc@tre-ac.jus.br>;
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Anuvu is now a Starlink Authorized Reseller and Integrator!  Checkout Starlink @ Anuvu
Anuvu Constellation launches in 2023 with gigabites of capacity over the Americas!
 

CONFIDENTIALITY NOTICE:

The contents of this email message and any attachments are intended solely for the addressee(s) and may

contain confidential and/or privileged information and may be legally protected from disclosure. If you are

not the intended recipient of this message or their agent, or if this message has been addressed to you in error,

please immediately alert the sender by reply email and then delete this message and any attachments. If you

are not the intended recipient, you are hereby notified that any use, dissemination, copying, or storage of this

message or its attachments is strictly prohibited.

 
Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente. Imprima somente o estritamente necessário.
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PROCESSO : 0001644-66.2021.6.01.8000
INTERESSADO : Zonas Eleitorais
ASSUNTO :  

 

Despacho nº 0691385 / 2024 - PRESI/DG/STI/CIE

Em atenção ao despacho pregão 0691367, seguem as respostas:
 
1. De acordo com o solicitado neste edital o item firewall, informado no grupo 3, item 4. Solicita um firewall Opensource, seria possível aceitar plataformas similares

em licenciamento, como tipo Mikrotik?
Não, os firewalls aceitos devem rodar o software pfsense, conforme exigido no edital.
2. Equipamento Firewall deverá estar devidamente licenciado na Anatel? Está correto nosso entendimento?
Conforme legislação aplicável.
3. O edital sinaliza um volume de contratação inicial. Este quantitativo do grupo 1, 2 e 3. Eles serão contratados de imediato após assinatura de contrato?
Serão contratados, conforme edital, mas não podemos garantir que será logo após a assinatura do contrato.
4. A solução solicitada como itinerante Grupo 1, entendemos que não será utilizada em movimento, ao chegar no local, terá características de serviço fixo. Está

correto nosso entendimento?
Está correto o entendimento
5. A solicitação de hands-on para apresentar a solução. Deverá ser apresentado de forma presencial ou poderá ser remoto por vídeo de treinamentos?
Pode ser feito de forma virtual
6. A solicitação deste edital e seus anexos, sinalizam a contratação da solução da Starlink. Sendo assim, entendemos que os órgãos que iram utilizar os recursos desta

rede, logo estão de acordo com as Política de Utilização Razoável do fabricante.
Não há essa sinalização no edital, solicitamos qualquer solução que se utilize da tecnologia de baixa órbita.
7. A solicitação deste edital é para contratar serviços Starlink, sendo assim, entendemos que a recomendação do fabricante será atendida, onde somente poderá

contratar serviço através um revendedor autorizado. Conforme link do https://support.starlink.com/?topic=9b7746f8-e2ee�0fd4-7ffb-3bbe0ab35cbc . Neste link, estão todas as
empresas revendedoras da solução. Caso não esteja nesta lista, esta fora das regras.

Não há essa sinalização no edital, solicitamos qualquer solução que se utilize da tecnologia de baixa órbita.
8. Entendemos que zelar pela guarda dos equipamentos durante todo o período do contrato será de responsabilidade da contratante. Em caso de qualquer dano por

mal uso, será reembolsado o valor do reparo e/ou do kit. Está correto nosso entendimento?
Está correto o entendimento
 
São as respostas aplicáveis aos questionamentos.
 

Documento assinado eletronicamente por EDCLEY DA SILVA FIRMINO, Coordenador(a), em 29/07/2024, às 13:53, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0691385 e o código CRC 051763B5.
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Re: Solicitação de esclarecimento - Pregão Eletrônico EDITAL Nº
90009-TRE-AC - UASG: 070002

Caro Licitante, 

Ratifico manifestação apresentada pelo titular do setor técnico demandante, no seguinte sentido:

1. De acordo com o solicitado neste edital o item firewall, informado no grupo 3, item 4.
Solicita um firewall Opensource, seria possível aceitar plataformas similares em licenciamento, como tipo
Mikrotik?

Não, os firewalls aceitos devem rodar o software pfsense, conforme exigido no edital.

2. Equipamento Firewall deverá estar devidamente licenciado na Anatel? Está correto
nosso entendimento?

Conforme legislação aplicável.

3. O edital sinaliza um volume de contratação inicial. Este quantitativo do grupo 1, 2 e 3.
Eles serão contratados de imediato após assinatura de contrato?

Serão contratados, conforme edital, mas não podemos garantir que será logo após a
assinatura do contrato.

4. A solução solicitada como itinerante Grupo 1, entendemos que não será utilizada em
movimento, ao chegar no local, terá características de serviço fixo. Está correto nosso entendimento?

Está correto o entendimento

5. A solicitação de hands-on para apresentar a solução. Deverá ser apresentado de forma
presencial ou poderá ser remoto por vídeo de treinamentos?

Pode ser feito de forma virtual

6. A solicitação deste edital e seus anexos, sinalizam a contratação da solução da Starlink.
Sendo assim, entendemos que os órgãos que iram utilizar os recursos desta rede, logo estão de acordo com
as Política de Utilização Razoável do fabricante.

Não há essa sinalização no edital, solicitamos qualquer solução que se utilize da
tecnologia de baixa órbita.

7. A solicitação deste edital é para contratar serviços Starlink, sendo assim, entendemos
que a recomendação do fabricante será atendida, onde somente poderá contratar serviço através um
revendedor autorizado. Conforme link do https://support.starlink.com/?topic=9b7746f8-e2ee�0fd4-7ffb-
3bbe0ab35cbc . Neste link, estão todas as empresas revendedoras da solução. Caso não esteja nesta lista,
esta fora das regras.

Não há essa sinalização no edital, solicitamos qualquer solução que se utilize da
tecnologia de baixa órbita.

8. Entendemos que zelar pela guarda dos equipamentos durante todo o período do
contrato será de responsabilidade da contratante. Em caso de qualquer dano por mal uso, será reembolsado
o valor do reparo e/ou do kit. Está correto nosso entendimento?

Maria Clara Carlos Luna
seg 29/07/2024 13:51

Para:Paulo Ricardo Mensoni <paulo.mensoni@anuvu.com>;
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Está correto o entendimento

At.te,

Maria Clara Luna    
Pregoeira

De: Paulo Ricardo Mensoni <paulo.mensoni@anuvu.com>
Enviado: segunda-feira, 29 de julho de 2024 09:21
Para: pregoeiro
Cc: slc
Assunto: Solicitação de esclarecimento - Pregão Eletrônico EDITAL Nº 90009-TRE-AC - UASG: 070002
 
Prezados(as) da comissão de licitação TRE-AC
 
Respeitosamente nós da Empresa ANUVU/GLOBAL EAGLE (CNPJ 09.354.828/0001-12),
gostaríamos de solicitar esclarecimento a certa das dúvidas e sugestões abaixo;
 
 

1. De acordo com o solicitado neste edital o item firewall, informado no grupo 3, item 4. Solicita
um fiwarell Opensource, seria possível aceitar plataformas similares em licenciamento, como
tipo Mikrotik?

2. Equipamento Firewall deverá estar devidamente licenciado na Anatel? Está correto nosso
entendimento?

3. O edital sinaliza um volume de contratação inicial. Este quantitativo do grupo 1, 2 e 3. Eles
serão contratados de imediato após assinatura de contrato?

4. A solução solicitada como itinerante Grupo 1, entendemos que não será utilizada em
movimento, ao chegar no local, terá características de serviço fixo. Está correto nosso
entendimento?

5. A solicitação de hands-on para apresentar a solução. Deverá ser apresentado de forma
presencial ou poderá ser remoto por vídeo de treinamentos?

6. A solicitação deste edital e seus anexos, sinalizam a contratação da solução da Starlink. Sendo
assim, entendemos que os órgãos que iram utilizar os recursos desta rede, logo estão de
acordo com as Política de Utilização Razoável do fabricante.

7. A solicitação deste edital é para contratar serviços Starlink, sendo assim, entendemos que a
recomendação do fabricante será atendida, onde somente poderá contratar serviço através um
revendedor autorizado. Conforme link do https://support.starlink.com/?topic=9b7746f8-e2ee-
0fd4-7ffb-3bbe0ab35cbc . Neste link, estão todas as empresas revendedoras da solução. Caso
não esteja nesta lista, esta fora das regras.

8. Entendemos que zelar pela guarda dos equipamentos durante todo o período do contrato será
de responsabilidade da contratante. Em caso de qualquer dano por mal uso, será reembolsado
o valor do reparo e/ou do kit. Está correto nosso entendimento? 

 
 
Desculpe enviar somente agora os questionamentos.
 
Grato.
 
Atenciosamente,

Paulo Mensoni
Account Executive
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São Paulo, Brazil  
M: +55 11 98593 7606

 
Anuvu is now a Starlink Authorized Reseller and Integrator!  Checkout Starlink @ Anuvu
Anuvu Constellation launches in 2023 with gigabites of capacity over the Americas!
 

CONFIDENTIALITY NOTICE:

The contents of this email message and any attachments are intended solely for the addressee(s) and may

contain confidential and/or privileged information and may be legally protected from disclosure. If you are

not the intended recipient of this message or their agent, or if this message has been addressed to you in error,

please immediately alert the sender by reply email and then delete this message and any attachments. If you

are not the intended recipient, you are hereby notified that any use, dissemination, copying, or storage of this

message or its attachments is strictly prohibited.

 
Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente. Imprima somente o estritamente
necessário.
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  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 90009/2024 (SRP)  (Lei 14.133/2021)

UASG 70002 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



  

Avisos (2) Impugnações (0) Esclarecimentos (2)

30/07/2024 16:01



A Hughes Telecomunicações do Brasil LTDA, na condição de licitante interessada solicita os seguintes



Caro licitante,



30/07/2024 16:00



Prezados(as) da comissão de licitação TRE-AC

Respeitosamente nós da Empresa ANUVU/GLOBAL EAGLE (CNPJ 09.354.828/0001-12), gostaríamos de

solicitar esclarecimento a certa das dúvidas e sugestões abaixo;

De acordo com o solicitado neste edital o item firewall, informado no grupo 3, item 4. Solicita um fiwarell

Opensource, seria possível aceitar plataformas similares em licenciamento, como tipo Mikrotik?

Equipamento Firewall deverá estar devidamente licenciado na Anatel? Está correto nosso entendimento?

O edital sinaliza um volume de contratação inicial. Este quantitativo do grupo 1, 2 e 3. Eles serão contratados

de imediato após assinatura de contrato?

A solução solicitada como itinerante Grupo 1, entendemos que não será utilizada em movimento, ao chegar

no local, terá características de serviço fixo. Está correto nosso entendimento?

A solicitação de hands-on para apresentar a solução. Deverá ser apresentado de forma presencial ou poderá

ser remoto por vídeo de treinamentos?

A solicitação deste edital e seus anexos, sinalizam a contratação da solução da Starlink. Sendo assim,

entendemos que os órgãos que iram utilizar os recursos desta rede, logo estão de acordo com as Política de

Utilização Razoável do fabricante.

A solicitação deste edital é para contratar serviços Starlink, sendo assim, entendemos que a recomendação

do fabricante será atendida, onde somente poderá contratar serviço através um revendedor autorizado.

Conforme link do https://support.starlink.com/?topic=9b7746f8-e2ee-0fd4-7ffb-3bbe0ab35cbc . Neste link,

estão todas as empresas revendedoras da solução. Caso não esteja nesta lista, esta fora das regras.

Entendemos que zelar pela guarda dos equipamentos durante todo o período do contrato será de

responsabilidade da contratante. Em caso de qualquer dano por mal uso, será reembolsado o valor do reparo

e/ou do kit. Está correto nosso entendimento?

Desculpe enviar somente agora os questionamentos.

Grato.

Atenciosamente,

Paulo Mensoni

Account Executive

São Paulo, Brazil

M: +55 11 98593 7606



Caro Licitante,

Ratifico manifestação apresentada pelo titular do setor técnico demandante, no seguinte sentido:

1. De acordo com o solicitado neste edital o item firewall, informado no grupo 3, item 4. Solicita um firewall

Opensource, seria possível aceitar plataformas similares em licenciamento, como tipo Mikrotik?



 
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Incluir esclarecimento

Não, os firewalls aceitos devem rodar o software pfsense, conforme exigido no edital.

2. Equipamento Firewall deverá estar devidamente licenciado na Anatel? Está correto nosso entendimento?

Conforme legislação aplicável.

3. O edital sinaliza um volume de contratação inicial. Este quantitativo do grupo 1, 2 e 3. Eles serão

contratados de imediato após assinatura de contrato?

Serão contratados, conforme edital, mas não podemos garantir que será logo após a assinatura do contrato.

4. A solução solicitada como itinerante Grupo 1, entendemos que não será utilizada em movimento, ao chegar

no local, terá características de serviço fixo. Está correto nosso entendimento?

Está correto o entendimento

5. A solicitação de hands-on para apresentar a solução. Deverá ser apresentado de forma presencial ou

poderá ser remoto por vídeo de treinamentos?

Pode ser feito de forma virtual

6. A solicitação deste edital e seus anexos, sinalizam a contratação da solução da Starlink. Sendo assim,

entendemos que os órgãos que iram utilizar os recursos desta rede, logo estão de acordo com as Política de

Utilização Razoável do fabricante.

Não há essa sinalização no edital, solicitamos qualquer solução que se utilize da tecnologia de baixa órbita.

7. A solicitação deste edital é para contratar serviços Starlink, sendo assim, entendemos que a recomendação

do fabricante será atendida, onde somente poderá contratar serviço através um revendedor autorizado.

Conforme link do https://support.starlink.com/?topic=9b7746f8-e2ee�0fd4-7ffb-3bbe0ab35cbc . Neste link,

estão todas as empresas revendedoras da solução. Caso não esteja nesta lista, esta fora das regras.

Não há essa sinalização no edital, solicitamos qualquer solução que se utilize da tecnologia de baixa órbita.

8. Entendemos que zelar pela guarda dos equipamentos durante todo o período do contrato será de

responsabilidade da contratante. Em caso de qualquer dano por mal uso, será reembolsado o valor do reparo

e/ou do kit. Está correto nosso entendimento?

Está correto o entendimento

At.te,

Maria Clara Luna

Pregoeira


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Re: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE - PE 900092024 - Esclarecimentos

​Caro licitante, 

Em resposta ao pedido de esclarecimento em anexo, ratifico a manifestação apresentada pelo setor demandante, no seguinte sentido: 

1. Sobre o questionamento 7, apesar do texto referenciado não existir no edital, creio que cabe uma consulta à SECON
2. Questionamento 1 – Para o fornecimento do serviço Starlink são adotadas as condições de prestação de serviços conforme links a seguir:

3. https://www.starlink.com/legal?regionCode=BR.
4. https://www.starlink.com/legal/documents/DOC-1001-59234-61?regionCode=BR
5. https://www.starlink.com/legal/documents/DOC-1032-64959-75?regionCode=BR

6. Entendemos que estão de acordo com as características do serviço e condições de fornecimento. Sendo que em caso de divergências
entre a especificação técnica e as condições da proprietária da constelação, prevalecerá a segunda, sem prejuízo para a licitante que está
revendendo uma solução global de mercado. Está correto nosso entendimento?  

1. Não conseguimos aferir nenhuma divergência.
7. Questionamento 2 – A solução Starlink não garante nenhum tipo de parâmetro de disponibilidade, latência ou perda de pacotes. Dessa

forma, para a solução de conectividade LEO utilizando Starlink, não é possível que a contratada garanta esses parâmetros. Entendemos
que a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.

1. De acordo com o que está prescrito no edital, que é atendido conforme link: https://www.starlink.com/legal/documents/DOC-
1470-99699-90?regionCode=BR

8. Questionamento 3 - Conforme o questionamento anterior, como a solução Starlink não garante parâmetros mínimos de disponibilidade,
latência ou perda de pacotes, não é possível que ocorra nenhum tipo de penalidade a contratada com relação a esses itens. Entendemos
que a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.

1. Vale o que está definido no Edital.
9. Questionamento 3 - Conforme o questionamento anterior, como a solução Starlink não garante parâmetros mínimos de disponibilidade,

latência ou perda de pacotes, não é possível que ocorra nenhum tipo de penalidade a contratada com relação a esses itens. Entendemos
que a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.

1. Vale o que está definido no Edital.
10. Questionamento 4 - A solução Starlink não permite nenhum tipo de gerência e/ou acesso aos seus equipamentos. Com isso não é possível

disponibilizar acesso SNMP aos equipamentos remotos. Entendemos que a contratante está de acordo com essas características da
solução Starlink.

1. Não foi solicitado tal gerência por parte da contratante.
11. Questionamento 5 - A solução Starlink não possui garantia de velocidade de download e nem de upload, fornecendo uma velocidade

média de download entre 220-40 Mbps e 8-25 Mbps de upload. Entendemos que a contratante está de acordo com essas características
da solução Starlink.

1. Vale o que está definido no Edital.
12. Questionamento 6 - Após o atingimento da franquia contratada, o site em questão irá migrar automaticamente para um plano sem

prioridade na rede com menor expectativa de banda. Caso opte, a contratante pode comprar uma franquia adicional que será faturada
por GB consumido. Entendemos que a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.

1. Não há tal exigência no edital, ou seja, não faz diferença.
13. Questionamento 7 – O edital e seus Anexos especifica que: 

1. “Definição: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações,
com acesso a circuito de acesso à internet via satélite banda larga e uso da rede de satélites interconectados à Starlink em órbita
terrestre baixa (LEO), incluindo equipamentos em locação, serviço de instalação, suporte técnico e manutenção.” 

2. Dado que a natureza do objeto inclui fornecimento de equipamentos em locação, suporte técnico e manutenção, partindo do
princípio da economicidade e considerando a impostação correta dos serviços a serem prestados, entendemos que será permitido
o faturamento mensal em duas rubricas distintas, uma delas relacionada ao serviço de telecomunicações e outra relacionada a
locação do terminal e manutenção. Nosso entendimento está correto?

3. Resposta: ESSE TEXTO NÃO EXISTE NO EDITAL
14. Questionamento 8 – O edital e seus Anexos especifica que:
15. 
16. Com base nas leis que regem o certame, visando a ampla competitividade e a busca pela maior economia ao erário e conforme

especificado no próprio edital, serão aceitos atestados de conectividade satelital com terminais pequenos (VSAT) em bandas KA, KU,
C entre outras. Está correto o nosso entendimento? 

1. Resposta: ESSE TEXTO NÃO EXISTE NO EDITAL
2. O TEXTO SOBRE CAPACIDADE TÉCNICA É O QUE SEGUE:
3. Um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove que a

licitante tenha prestado ou esteja prestando, a contento:

1. Para o itens de 1 e 2: Serviço de fornecimento de link de dados satelital.

2. Para o item 4: Não será exigido atestado de capacidade técnica para esse item.

3. Para o item 3: Não será necessário apresentação de atestados para o serviço de instalação.

Maria Clara Carlos Luna
seg 29/07/2024 11:54

Para:Mueller, Renato <rmueller@hughes.com.br>;
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4. OU SEJA, SIM, SERÃO ACEITOS ATESTADOS DEFORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE CONECTIVIDADE SATELITAL, QUAISQUER QUE
SEJAM ELES.

17. É a informação."

Quanto ao questionamento 7, encaminhada a manifestação à SECON, foi apresentada a seguinte informação, a qual também ratifico: 

2. O objeto constante o Edital n. 90009/2024 (0690525) é: Escolha da proposta mais vantajosa para a Formação de Registro
de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período,  para futura e eventual contratação de serviços de
acesso à internet via satélite, a fim de atender às necessidades da secretaria e zonas eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral do Acre, bem
como dos demais Órgãos Partícipes, de acordo com as quantidades e especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital),
que integra este ato convocatório, ou seja, é aquele apresentando na indagação da licitante.

Anexo I - Termo de Referência

GRUPO ITEM DESCRICAO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE Classificação: SECON

1 1 ACESSO A INTERNET SATELITAL PARA USO
TRANSPORTÁVEL (LEO) UNIDADE 89 Prestação de serviço

2
2 ACESSO A INTERNET SATELITAL PARA USO FIXO

(LEO) UNIDADE 112 Prestação de serviço

3 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PARA ITEM 2 UNIDADE 112 Prestação de serviço

3 4 MINI FIREWALL COM SOFTWARE OPENSOURCE
PFSENSE PRÉ INSTALADO PARA CONEXÕES VPN UNIDADE 24 Fornecimento de

material

3. Respondendo o questionamento, considerando que  não  consta no objeto da contratação "equipamentos em locação,
suporte técnica e manutenção",  não  há de se falar em faturamento mensal em rubricas distintas, uma delas relacionada ao serviço de
telecomunicação e outra relacionada a locação do terminal e manutenção.

4. Por fim, acerca dos comodatos de hardware e software necessários à execução dos itens 1 e 2, são insumos da execução
do objeto contrato, não cabendo o faturamento em separado.

At.te,

Maria Clara Luna
Pregoeira

De: Mueller, Renato <rmueller@hughes.com.br>
Enviado: sexta-feira, 26 de julho de 2024 11:13
Para: pregoeiro
Cc: slc; Bille, Patricia; Romanelli, Joao
Assunto: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE - PE 900092024 - Esclarecimentos
 

    São Paulo, 19 de Julho de 2024

 

Ao O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE – TER-AC,
A/C Pregoeiro Para: pregoeiro@tre-ac.jus.br
 
Assunto: Pregão Eletrônico 900092024 – Registro de preços para contratação de serviços de telecomunicações.
Razão social: Hughes Telecomunicações do Brasil LTDA
CNPJ: 05.206.385/0001-61

Endereço completo: Av. Brigadeiro Faria Lima, 201, Conjunto 72, Pinheiros, São Paulo (SP)

Nome completo do representante legal: Rafael Meinking Guimarães

Funcionário ou interessado subscritor do pedido: Renato Augusto Mueller

 
 
A Hughes Telecomunicações do Brasil LTDA, na condição de licitante interessada solicita os seguintes esclarecimentos respeito do certame em tela.
Questionamento 1 – Para o fornecimento do serviço starlink são adotadas as condições de prestação de serviços conforme links a seguir:
 
https://www.starlink.com/legal?regionCode=BR. 
https://www.starlink.com/legal/documents/DOC-1001-59234-61?regionCode=BR
https://www.starlink.com/legal/documents/DOC-1032-64959-75?regionCode=BR
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  Entendemos que estão de acordo com as características do serviço e condições de fornecimento. Sendo que em caso de
divergências entre a especificação técnica e as condições da proprietária da constelação, prevalecerá a segunda, sem prejuízo
para a licitante que está revendendo uma solução global de mercado. Está correto nosso entendimento?
 
Questionamento 2 – A solução Starlink não garante nenhum tipo de parâmetro de disponibilidade, latência ou perda de pacotes.   Dessa
forma, para a solução de conectividade LEO utilizando Starlink, não é possível que a contratada garanta esses parâmetros. Entendemos que
a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.
 
Questionamento 3 - Conforme o questionamento anterior, como a solução Starlink não garante parâmetros mínimos de disponibilidade,
latência ou perda de pacotes, não é possível que ocorra nenhum tipo de penalidade a contratada com relação a esses itens. Entendemos que
a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.
 
Questionamento 4 -  A solução Starlink não permite nenhum tipo de gerência e/ou acesso aos seus equipamentos. Com isso não é possível
disponibilizar acesso SNMP aos equipamentos remotos. Entendemos que a contratante está de acordo com essas características da
solução Starlink.
 
Questionamento 5 - A solução Starlink não possui garantia de velocidade de download e nem de upload, fornecendo uma velocidade média
de download entre 220-40 Mbps e 8-25 Mbps de upload. Entendemos que a contratante está de acordo com essas características da
solução Starlink.
 
Questionamento 6 - Após o atingimento da franquia contratada, o site em questão irá migrar automaticamente para um plano sem prioridade
na rede com menor expectativa de banda. Caso opte, a contratante pode comprar uma franquia adicional que será faturada por GB consumido.
Entendemos que a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.
 
Questionamento 7 – O edital e seus Anexos especifíca que:

 
“Definição: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de telecomunicações, com acesso a circuito de acesso à internet via satélite banda larga e uso da rede de
satélites interconectados à Starlink em órbita terrestre baixa (LEO), incluindo equipamentos em locação,
serviço de instalação, suporte técnico e manutenção.”

 
Dado que a natureza do objeto inclui fornecimento de equipamentos em locação, suporte técnico e manutenção, partindo do princípio da
economicidade e considerando a impostação correta dos serviços a serem prestados, entendemos que será permitido o faturamento mensal
em duas rubricas distintas, uma delas relacionada ao serviço de telecomunicações e outra relacionada a locação do terminal e manutenção.
Nosso entendimento está correto?
 
Questionamento 8 – O edital e seus Anexos especifica que:
 

Com base nas leis que regem o certame, visando a ampla competitividade e a busca pela maior economia ao erário e conforme especificado
no próprio edital, serão aceitos atestados de conectividade satelital com terminais pequenos (VSAT) em bandas KA, KU, C entre outras.  Está
correto o nosso entendimento?
Atenciosamente,
 
FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE
 
 
 
Renato Mueller | Senior Sales Manager – Public Sector
+55 11 95474-9060
rmueller@hughes.com.br
https://www.hughes.com.br/corporativo

 
 
 
Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente. Imprima somente o estritamente necessário.
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

  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 90009/2024 (SRP)  (Lei 14.133/2021)

UASG 70002 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



  

Contratação em período de cadastramento de proposta

Avisos (2) Impugnações (0) Esclarecimentos (2)

30/07/2024 16:01



A Hughes Telecomunicações do Brasil LTDA, na condição de licitante interessada solicita os seguintes

esclarecimentos respeito do certame em tela.

Questionamento 1 – Para o fornecimento do serviço starlink são adotadas as condições de prestação de

serviços conforme links a seguir:

https://www.starlink.com/legal?regionCode=BR.

https://www.starlink.com/legal/documents/DOC-1001-59234-61?regionCode=BR

https://www.starlink.com/legal/documents/DOC-1032-64959-75?regionCode=BR

Entendemos que estão de acordo com as características do serviço e condições de fornecimento. Sendo que

em caso de divergências entre a especificação técnica e as condições da proprietária da constelação,

prevalecerá a segunda, sem prejuízo para a licitante que está revendendo uma solução global de mercado.

Está correto nosso entendimento?

Questionamento 2 – A solução Starlink não garante nenhum tipo de parâmetro de disponibilidade, latência

ou perda de pacotes. Dessa forma, para a solução de conectividade LEO utilizando Starlink, não é possível

que a contratada garanta esses parâmetros. Entendemos que a contratante está de acordo com essas

características da solução Starlink.

Questionamento 3 - Conforme o questionamento anterior, como a solução Starlink não garante parâmetros

mínimos de disponibilidade, latência ou perda de pacotes, não é possível que ocorra nenhum tipo de

penalidade a contratada com relação a esses itens. Entendemos que a contratante está de acordo com essas

características da solução Starlink.

Questionamento 4 - A solução Starlink não permite nenhum tipo de gerência e/ou acesso aos seus

equipamentos. Com isso não é possível disponibilizar acesso SNMP aos equipamentos remotos. Entendemos

que a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.

Questionamento 5 - A solução Starlink não possui garantia de velocidade de download e nem de upload,

fornecendo uma velocidade média de download entre 220-40 Mbps e 8-25 Mbps de upload. Entendemos

que a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.

Questionamento 6 - Após o atingimento da franquia contratada, o site em questão irá migrar

automaticamente para um plano sem prioridade na rede com menor expectativa de banda. Caso opte, a

contratante pode comprar uma franquia adicional que será faturada por GB consumido. Entendemos que a

contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.

Questionamento 7 – O edital e seus Anexos especifíca que:

“Definição: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de telecomunicações, com acesso a circuito de acesso à internet via satélite banda larga e uso da rede de

satélites interconectados à Starlink em órbita terrestre baixa (LEO), incluindo equipamentos em locação,

serviço de instalação, suporte técnico e manutenção.”

Dado que a natureza do objeto inclui fornecimento de equipamentos em locação, suporte técnico e

manutenção, partindo do princípio da economicidade e considerando a impostação correta dos serviços a

serem prestados, entendemos que será permitido o faturamento mensal em duas rubricas distintas, uma

delas relacionada ao serviço de telecomunicações e outra relacionada a locação do terminal e manutenção.

Nosso entendimento está correto?

Questionamento 8 – O edital e seus Anexos especifica que:



 
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Texto

Descrição gerada automaticamente

Com base nas leis que regem o certame, visando a ampla competitividade e a busca pela maior economia ao

erário e conforme especificado no próprio edital, serão aceitos atestados de conectividade satelital com

terminais pequenos (VSAT) em bandas KA, KU, C entre outras. Está correto o nosso entendimento?

Atenciosamente,

FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE

Renato Mueller | Senior Sales Manager – Public Sector

+55 11 95474-9060

rmueller@hughes.com.br

https://www.hughes.com.br/corporativo



Caro licitante,

Em resposta ao pedido de esclarecimento em anexo, ratifico a manifestação apresentada pelo setor

demandante, no seguinte sentido:

Sobre o questionamento 7, apesar do texto referenciado não existir no edital, creio que cabe uma consulta à

SECON

Questionamento 1 – Para o fornecimento do serviço Starlink são adotadas as condições de prestação de

serviços conforme links a seguir:

https://www.starlink.com/legal?regionCode=BR.

https://www.starlink.com/legal/documents/DOC-1001-59234-61?regionCode=BR

https://www.starlink.com/legal/documents/DOC-1032-64959-75?regionCode=BR

Entendemos que estão de acordo com as características do serviço e condições de fornecimento. Sendo que

em caso de divergências entre a especificação técnica e as condições da proprietária da constelação,

prevalecerá a segunda, sem prejuízo para a licitante que está revendendo uma solução global de mercado.

Está correto nosso entendimento?

Não conseguimos aferir nenhuma divergência.

Questionamento 2 – A solução Starlink não garante nenhum tipo de parâmetro de disponibilidade, latência

ou perda de pacotes. Dessa forma, para a solução de conectividade LEO utilizando Starlink, não é possível

que a contratada garanta esses parâmetros. Entendemos que a contratante está de acordo com essas

características da solução Starlink.

De acordo com o que está prescrito no edital, que é atendido conforme link:

https://www.starlink.com/legal/documents/DOC-1470-99699-90?regionCode=BR

Questionamento 3 - Conforme o questionamento anterior, como a solução Starlink não garante parâmetros

mínimos de disponibilidade, latência ou perda de pacotes, não é possível que ocorra nenhum tipo de

penalidade a contratada com relação a esses itens. Entendemos que a contratante está de acordo com essas

características da solução Starlink.

Vale o que está definido no Edital.

Questionamento 3 - Conforme o questionamento anterior, como a solução Starlink não garante parâmetros

mínimos de disponibilidade, latência ou perda de pacotes, não é possível que ocorra nenhum tipo de

penalidade a contratada com relação a esses itens. Entendemos que a contratante está de acordo com essas

características da solução Starlink.

Vale o que está definido no Edital.

Questionamento 4 - A solução Starlink não permite nenhum tipo de gerência e/ou acesso aos seus

equipamentos. Com isso não é possível disponibilizar acesso SNMP aos equipamentos remotos. Entendemos

que a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.

Não foi solicitado tal gerência por parte da contratante.

Questionamento 5 - A solução Starlink não possui garantia de velocidade de download e nem de upload,

fornecendo uma velocidade média de download entre 220-40 Mbps e 8-25 Mbps de upload. Entendemos

que a contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.

Vale o que está definido no Edital.

Questionamento 6 - Após o atingimento da franquia contratada, o site em questão irá migrar

automaticamente para um plano sem prioridade na rede com menor expectativa de banda. Caso opte, a

contratante pode comprar uma franquia adicional que será faturada por GB consumido. Entendemos que a

contratante está de acordo com essas características da solução Starlink.

Não há tal exigência no edital, ou seja, não faz diferença.

Questionamento 7 – O edital e seus Anexos especifica que:

“Definição: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de telecomunicações, com acesso a circuito de acesso à internet via satélite banda larga e uso da rede de

satélites interconectados à Starlink em órbita terrestre baixa (LEO), incluindo equipamentos em locação,

serviço de instalação, suporte técnico e manutenção.”

Dado que a natureza do objeto inclui fornecimento de equipamentos em locação, suporte técnico e

manutenção, partindo do princípio da economicidade e considerando a impostação correta dos serviços a


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Incluir esclarecimento

serem prestados, entendemos que será permitido o faturamento mensal em duas rubricas distintas, uma

delas relacionada ao serviço de telecomunicações e outra relacionada a locação do terminal e manutenção.

Nosso entendimento está correto?

​​​​​​​Resposta: ESSE TEXTO NÃO EXISTE NO EDITAL

Questionamento 8 – O edital e seus Anexos especifica que:

Com base nas leis que regem o certame, visando a ampla competitividade e a busca pela maior economia ao

erário e conforme especificado no próprio edital, serão aceitos atestados de conectividade satelital com

terminais pequenos (VSAT) em bandas KA, KU, C entre outras. Está correto o nosso entendimento?

Resposta: ESSE TEXTO NÃO EXISTE NO EDITAL

O TEXTO SOBRE CAPACIDADE TÉCNICA É O QUE SEGUE:

Um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,

onde comprove que a licitante tenha prestado ou esteja prestando, a contento:

Para o itens de 1 e 2: Serviço de fornecimento de link de dados satelital.

Para o item 4: Não será exigido atestado de capacidade técnica para esse item.

Para o item 3: Não será necessário apresentação de atestados para o serviço de instalação.

OU SEJA, SIM, SERÃO ACEITOS ATESTADOS DEFORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE CONECTIVIDADE

SATELITAL, QUAISQUER QUE SEJAM ELES.

É a informação."

Quanto ao questionamento 7, encaminhada a manifestação à SECON, foi apresentada a seguinte informação,

a qual também ratifico:

2. O objeto constante o Edital n. 90009/2024 (0690525) é: Escolha da proposta mais vantajosa para a

Formação de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período,

para futura e eventual contratação de serviços de acesso à internet via satélite, a fim de atender às

necessidades da secretaria e zonas eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral do Acre, bem como dos demais

Órgãos Partícipes, de acordo com as quantidades e especificações estabelecidas no Termo de Referência

(Anexo I do edital), que integra este ato convocatório, ou seja, é aquele apresentando na indagação da

licitante.

3. Respondendo o questionamento, considerando que não consta no objeto da contratação "equipamentos

em locação, suporte técnica e manutenção", não há de se falar em faturamento mensal em rubricas distintas,

uma delas relacionada ao serviço de telecomunicação e outra relacionada a locação do terminal e

manutenção.

4. Por fim, acerca dos comodatos de hardware e software necessários à execução dos itens 1 e 2, são

insumos da execução do objeto contrato, não cabendo o faturamento em separado.

At.te,

Maria Clara Luna

Pregoeira

30/07/2024 16:00



Prezados(as) da comissão de licitação TRE-AC



Caro Licitante,




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Quadro informativo

Pregão Eletrônico N° 90009/2024 (SRP)  (Lei 14.133/2021)

UASG 70002 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

Avisos (3) Impugnações (0) Esclarecimentos (2)

01/08/2024 21:01 Senhores Licitantes,

No intuito de esclarecer quaisquer dúvidas quanto aos grupos/itens licitados no PREGÃO ELETRÔNICO nº
90009/2024 (SRP), informo que o "Grupo 2" do Edital - formado pelos itens 2 e 3 - foi categorizado pela plataforma
"compras.gov" como "Grupo 1". De todo modo, o referido grupo permanece com os mesmo itens 2 e 3, em sua
composição.

Isso ocorreu porque a plataforma "compras.gov" não considerou como "grupo", aqueles formados por apenas 1 (um)
item. Esses, portanto, foram categorizados apenas como "item", a saber, item 1 (ACESSO A INTERNET SATELITAL
PARA USO TRANSPORTÁVEL) e item 4 (MINI FIREWALL COM SOFTWARE OPENSOURCE PFSENSE PRÉ
INSTALADO PARA CONEXÕES VPN).

At.te,

Maria Clara Luna
Pregoeira

01/08/2024, 19:05 Compras.gov.br

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/configuracao?identificador=07000205900092024 1/1



Enc: Solicitação de esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2024

Caro licitante,

Encaminho o documento anexo, no intuito de atender sua solicitação.

At.te,

Maria Clara Luna
Pregoeira

De: Maria Alessandra Pinto Dantas
Enviado: sexta-feira, 9 de agosto de 2024 07:28
Para: Maria Clara Carlos Luna
Assunto: Re: Solicitação de esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2024
 

De: Maria Clara Carlos Luna
Enviado: sexta-feira, 9 de agosto de 2024 00:41
Para: BEATRIZ PACÍFICO DE ASSIS
Cc: slc
Assunto: Enc: Solicitação de esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2024
 
Prezada colega, 

No intuito de responder o pedido de esclarecimento anexo, tentei extrair as planilhas/tabelas constante no Termo de Referência do Pregão
Eletrônico nº 90009/2024 (procedimento nº 0001644-66.2021.6.01.8000), mas, realmente, o documento sempre fica cortado.

Peço então, por gentileza, que me envie o documento abaixo solicitado, sem os cortes descritos.

At.te,

Maria Clara Luna
Pregoeira

De: Franciele Caldim <franciele.caldin@telefonica.com>
Enviado: quarta-feira, 7 de agosto de 2024 14:20
Para: pregoeiro@treac.jus.br
Cc: pregoeiro
Assunto: Solicitação de esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2024
 
Boa tarde,
 
Sr. Pregoeiro,
 
Gostaria de solicitar a disponibilização das planilhas conforme abaixo sem cortes. As que estão no edital estão cortadas.
 
Algumas tabelas do edital estão “cortadas”.
Por favor, solicitamos a disponibilização do envio sem cortes
Pag. 7 a 10 e 19 a 20.
 
Segue o exemplo abaixo:
 

Maria Clara Carlos Luna
sáb 10/08/2024 09:16

Para:franciele.caldin@telefonica.com <franciele.caldin@telefonica.com>;

 1 anexo

SEI_TRE-AC - 0684716 - Edital.pdf;
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Franciele Caldim
Gerente de Negocios – Governo SUL CO
Diretoria | Telefônica Brasil
Rua Getúlio Vargas, 1941 - Centro
CEP 76804-114 | Porto Velho - RO
Cel + 55 69 9 9914-5542
www.vivo.com.br | www.telefonica.com.br

Esta mensagem e seus anexos se dirigem unicamente ao seu destinatário e são para seu uso exclusivo, pois podem conter informação privilegiada ou confidencial. Se você não é o

destinatário indicado, notificamos que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia sem autorização do conteúdo deste e-mail pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se

recebeu esta mensagem por engano, pedimos que comunique imediatamente ao remetente e exclua essa mensagem.

 

Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información privilegiada o confidencial y es para uso exclusivo de la persona o entidad de destino. Si no es usted. el

destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación y/o copia sin autorización puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le

rogamos que nos lo comunique inmediatamente por esta misma vía y proceda a su destrucción.

The information contained in this transmission is confidential and privileged information intended only for the use of the individual or entity named above. If the reader of this message is not the intended recipient,

you are hereby notified that any dissemination, distribution or copying of this communication is strictly prohibited. If you have received this transmission in error, do not read it. Please immediately reply to the

sender that you have received this communication in error and then delete it.

Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter informação privilegiada ou confidencial e é para uso exclusivo da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa

senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia sem autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro,

rogamos-lhe que nos o comunique imediatamente por esta mesma via e proceda a sua destruição

Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente. Imprima somente o estritamente necessário.
Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente. Imprima somente o estritamente necessário.
Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente. Imprima somente o estritamente necessário.

10/08/24, 19:06 Enc: Solicitação de esclarecimento PREGÃO ELETRÔN... - Maria Clara Carlos Luna
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Enc: Solicitação de esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2024

Caro licitante,

Encaminho o documento anexo, no intuito de atender sua solicitação.

At.te,

Maria Clara Luna
Pregoeira

De: Maria Alessandra Pinto Dantas
Enviado: sexta-feira, 9 de agosto de 2024 07:28
Para: Maria Clara Carlos Luna
Assunto: Re: Solicitação de esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2024
 

De: Maria Clara Carlos Luna
Enviado: sexta-feira, 9 de agosto de 2024 00:41
Para: BEATRIZ PACÍFICO DE ASSIS
Cc: slc
Assunto: Enc: Solicitação de esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2024
 
Prezada colega, 

No intuito de responder o pedido de esclarecimento anexo, tentei extrair as planilhas/tabelas constante no Termo de Referência do Pregão
Eletrônico nº 90009/2024 (procedimento nº 0001644-66.2021.6.01.8000), mas, realmente, o documento sempre fica cortado.

Peço então, por gentileza, que me envie o documento abaixo solicitado, sem os cortes descritos.

At.te,

Maria Clara Luna
Pregoeira

De: Franciele Caldim <franciele.caldin@telefonica.com>
Enviado: quarta-feira, 7 de agosto de 2024 14:20
Para: pregoeiro@treac.jus.br
Cc: pregoeiro
Assunto: Solicitação de esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90009/2024
 
Boa tarde,
 
Sr. Pregoeiro,
 
Gostaria de solicitar a disponibilização das planilhas conforme abaixo sem cortes. As que estão no edital estão cortadas.
 
Algumas tabelas do edital estão “cortadas”.
Por favor, solicitamos a disponibilização do envio sem cortes
Pag. 7 a 10 e 19 a 20.
 
Segue o exemplo abaixo:
 

Maria Clara Carlos Luna
sáb 10/08/2024 09:16

Para:franciele.caldin@telefonica.com <franciele.caldin@telefonica.com>;

 1 anexo

SEI_TRE-AC - 0684716 - Edital.pdf;
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Franciele Caldim
Gerente de Negocios – Governo SUL CO
Diretoria | Telefônica Brasil
Rua Getúlio Vargas, 1941 - Centro
CEP 76804-114 | Porto Velho - RO
Cel + 55 69 9 9914-5542
www.vivo.com.br | www.telefonica.com.br

Esta mensagem e seus anexos se dirigem unicamente ao seu destinatário e são para seu uso exclusivo, pois podem conter informação privilegiada ou confidencial. Se você não é o

destinatário indicado, notificamos que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia sem autorização do conteúdo deste e-mail pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se

recebeu esta mensagem por engano, pedimos que comunique imediatamente ao remetente e exclua essa mensagem.

 

Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información privilegiada o confidencial y es para uso exclusivo de la persona o entidad de destino. Si no es usted. el

destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación y/o copia sin autorización puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le

rogamos que nos lo comunique inmediatamente por esta misma vía y proceda a su destrucción.

The information contained in this transmission is confidential and privileged information intended only for the use of the individual or entity named above. If the reader of this message is not the intended recipient,

you are hereby notified that any dissemination, distribution or copying of this communication is strictly prohibited. If you have received this transmission in error, do not read it. Please immediately reply to the

sender that you have received this communication in error and then delete it.

Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter informação privilegiada ou confidencial e é para uso exclusivo da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa

senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia sem autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro,

rogamos-lhe que nos o comunique imediatamente por esta mesma via e proceda a sua destruição

Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente. Imprima somente o estritamente necessário.
Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente. Imprima somente o estritamente necessário.
Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o meio ambiente. Imprima somente o estritamente necessário.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

INFORMAÇÃO Nº 0697644 - PRESI/DG/STI/CIE

 
Senhora Pregoeira, seguem os apontamentos desta unidade técnica, sobre a impugnação do edital 0009/2024, feito pela empresa Rural Web 0697542:
 
 

1. Sobre o cadastro do item 4 do edital:
1. Primeiramente importa esclarecer que no edital 009/2014, há  seguinte regra, que transcrevo abaixo:

1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital, item 19.13.
2. Sobre a não exigência de capacidade técnica, para tal o item 4:

1. Apontamos que trata-se de entrega simples, que não necessita de capacidade técnica para tal, nem a instalação ou mesmo configuração do equipamento foi cobrada para tal item, assim exigir atestado de
capacidade técnica para tal item, serviria tão somente para restringir a participação na disputa por este item,  de forma desnecessária, o que só teria como resultado o encarecimento do produto.

2. Ou seja, o objetivo de não cobrar atestado de capacidade técnica, é aumentar o leque de competidores, exatamente o contrário do afirmado, de forma desarrazoada, no pedido de impugnação.
2. Sobre o alegado direcionamento à empresa Starlink:

1. Importa esclarecer que não há no edital, em nenhum item do mesmo, que direcione a esta ou aquela fornecedora, posto que solicitamos que a tecnologia utilizada seja tecnologia satelital de baixa órbita (LEO),
que ao que parece a empresa Rural Web não tem em seu portfólio.

2. Entende-se por Low Earth Orbit, a órbita em que os satélites se encontram em uma altitude entre 500 e 1500Km da terra, bem diferente so satélites GEO, Geostationary Earth Orbit, que estão distante em
média 36 mil Km da terra, essa diferença de distância, inclusive é a responsável pela enorme diferença de performance, que está relacionada a baixa latência, pois o "pacote" tem que "navegar" uma distância
70 vezes menor.

3. Preocupado com essa alegação, no evento 0698031,  por email, questionei a empresa qual seria o ponto do Termo de Referência ou do edital que impede qualquer outra empresa que forneça serviços satelitais de
baixa órbita, no Brasil, e o porquê. Até o momento não obtive resposta, liguei duas vezes à empresa e falei com o senhor Alan Ferreira, o mesmo confirmou verbalmente que o email chegou em sua caixa postal, e
que o encaminhou a equipe jurídica (saliento que as perguntas que fiz, são apenas para melhor entendimento , e simples de serem respondidas)

4. Não entendi a ilação ou dúvida em relação a alta disponibilidade, posto que temos links terrestres em nossos cartórios, porém quando há uma pane terrestre (queimadas, acidentes em postes, e etc..), comumente,
a cidade inteira fica sem comunicação, por conta de vários rompimentos de fibra ótica, que compartilham a mesma infraestrutura (postes rodoviários), desta forma, aliar link terrestre, juntamente com links
satelitais é que trariam ao ambiente do TRE/AC, a alta disponibilidade desejada.

5. Também não entendemos a ilação referente a divergência entre o pedido no edital e o ofertado no mercado, pois o edital é o menos restritivo possível, solicitamos apenas funcionalidades e especificidades padrões
de uma solução satelital de baixa, como as oferecidas pelas empresas do setor, que são poucas, diga-se de passagem, hoje, só conhecemos a OneWeb  e a Starlink.

6. Aproveito para informar que essa questão também foi solicitada a licitante impugnante, quais são as empresas que trabalham, fornecem serviços satelitais de baixa órbita, que estão sendo impedidas de
participar da licitação em epígrafe, por conta de limitações no impostas no edital, não houve resposta até o momento, posto que a empresa não se deu o trabalho de responder nosso questionamento.

7. Esta unidade quando perguntada, especificamente, sobre se a empresa Starlink atenderia ao exigido no edital, as respostas foram, por óbvio, com links dos sites da própria empresa Starlink, não querendo
afirmar que quaisquer outras empresas que fornecem o serviço satelital de baixa órbita, não possa atender tal exigência.

8. Como não há sequer qualquer exigência que limite qualquer fornecedor de links satelitais de baixa órbita, ao que parece pelo exposto no longo texto de impugnação, a empresa Rural Web quer Desclassificar a
empresa Starlink antes do mesmo do pregão, pois fala que a mesma não tem garantias de disponibilidade, contrariando o que pode ser constado por qualquer pessoa, no site da própria empresa (que afirma que
a disponibilidade esperada é de >99%, muito maior inclusive do que o exigido no edital - 95%):

1. 
3. ​​​​​​​Da prova de conceito:

1. ​​​​​​​Não foi feito um chamamento público para uma POC (Proof of Concept),  posto que o mesmo não era necessário, pois, o TRE/AC dispõe atualmente de duas estações com tecnologia satelital de baixa órbita, que
operam em dois postos de atendimento ao eleitor, cidades de difícil acesso, no interior do estado (Santa Rosa e Jordão), portanto:

1. O que a física determina (a distância de 500KM (LEO) é menor que a distância de 35 mil KM (GEO)) é provado diariamente nesta casa, conforme gráfico abaixo da localidade de Jordão, que trata-se link
satelital de baixa órbita:

1. 

2. Deve ser considerado também um overhead nesse link satelital, pois o mesmo é compartilhado entre o  TRE/AC e o TJA/AC, com uso de túneis VPN, e ainda assim, a latência média é de 174ms, o que é
infinitamente menor do que um link satelital geoestacionário que fica na ordem de 700ms, isso sim não é achismo e sim física básica, posto que já tivemos por vários anos serviços baseados em satélites
geoestacionários, para essas mesmas localidades.

3. E isso não é o TRE/AC quem diz, a OOKLA, uma das maiores plataformas de medição de velocidades de acesso a internet publicou um artigo dizendo exatamente a mesma
coisa, https://www.ookla.com/articles/starlink-hughesnet-viasat-performance-q2-2021, que a performance de soluções que dispões de tecnologia satelital de baixa órbita é muito mais performática do que
qualquer solução que utilize satélites geoestacionários,  ou seja, é clareza solar, que a performance oriunda da tecnologia LEO, é muito superior a geoestacionária, em todos os sentidos.

4. Por fim, repiso, que enviamos email a licitante, solicitando informações, de qual item  do edital ou termo de referência está direcionando a solução para a empresa starlink, ou melhor qual item restringe a participação de outras
empresas do setor que trabalham com tecnologia satelital de baixa órbita (LEO), e até o momento não obtivemos resposta.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

INFORMAÇÃO Nº 0699374 - PRESI/DG/STI/CIE

Prezada pregoeira,
 
Em atenção à impugnação do edital 009/2024, impetrada pela empresa Grifo Brasil Serviços de Tecnologia da Informação Ltda, 0697812, trago

os seguintes esclarecimentos:

1. Primeiramente importa esclarecer que no edital 009/2014, há seguinte regra, que transcrevo abaixo:
1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as

deste Edital, item 19.13.
2. Quanto a escolha pelo software opensource Pfsense, esclareço que não se trata de decisão desarrazoada, pelo contrário, já usamos o

software pfsense há muitos anos, e nossas conexões e infraestrutura de VPN site-to-site, funcionam todas com esse software, as quais listo
abaixo:

1. Conexão site-to-site entre a SEDE e a OCA (central de atendimento ao cidadão) no município de Xapuri
2. Conexão site-to-site entre a SEDE e a OCA (central de atendimento ao cidadão) no município de Cruzeiro do Sul
3. Conexão site-to-site entre a SEDE e a OCA (central de atendimento ao cidadão) no município de Rio Branco
4. Conexão site-to-site entre a SEDE e o PAE do município de Assis Brasil
5. Conexão site-to-site entre a SEDE e o PAE de Santa Rosa do Purus
6. Conexão site-to-site entre a SEDE e o PAE de Jordão
7. Conexões de VPN de atendimento itinerante
8. Conexões de VPN de trabalhadores em regime de trabalho de home office

3. Nosso principal Firewall Roda o Software Pfsense, e o Firewall onde se concentra a DMZ de nosso Tribunal, também é resguardado por
esse software

4. Percebe-se então, no exposto acima, que os técnicos desta casa tem larga experiência no uso dessa ferramenta Pfsense, que diga-se de
passagem, é opensource, ou seja de código aberto, então a escolha por outro software obrigaria o erário a dispor de cursos de treinamento
no novo software, sem contar a curva de aprendizado que não é trivial, nem pequena, ou seja, escolher outra ferramenta traria apenas
prejuízos e nenhum benefício a esta instituição, pois a nossa infraestrutura de VPN, baseia-se completamente no software pfsense, software
exigido no mini-firewall, há que se explicar ainda que não estamos comprando o tal software, pois ele é free, e não se pode ser comprado,
estamos adquirindo um dispositivo de hardware em que este software funcione.

É a informação.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

INFORMAÇÃO Nº 0699515 - PRESI/DG/STI/CIE

Em atenção ao Despacho Pregão 0697678, trago os seguintes esclarecimentos:

1. 
1. Sim, está correto o entendimento.

2. 
1. Não foi mencionado na pergunta de qual antena o licitante se referiu, ou seja de qual fornecedor.
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